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Justificativa: I – Alteração, no preâmbulo do Contrato nº 
103/2016-MP/PA, apenas da razão social da Empresa, que 
passará a ser denominada INGRAM MICRO INFORMÁTICA 
LTDA;
II – A correção no subtotal do item 19, em virtude de, por 
equívoco, não ter sido multiplicado pela quantidade solicitada 
(02 unidades), conforme tabela abaixo, sem alteração de valor 
unitário ou valor total:

ITEM QTD 
REG.

QTD 
SOLI-

CITADA

DESCRI-
ÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO

SUB-
TOTAL

18 01 01 Software 
Networker R$ 270.890,00 R$ 270.890,00

19 02 02 Appliance 
DD2200 R$ 183.000,00 R$ 

366.000,00

20 01 01 Serviço de 
Implantação R$ 28.100,00 R$ 28.100,00

21 01 01 Treinamento 
Hands On R$ 14.250,00 R$ 14.250,00

22 01 01 Tape Dell TL 
4000 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00

TOTAL GERAL: R$ 
769.240,00

Ordenador Responsável: Dr. Miguel Ribeiro Baía (Procurador-
Geral de Justiça, e.e.)

Protocolo: 113988
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PORTARIA Nº 6179/2016-MP/PGJ
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria Nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER à Promotora de Justiça MELINA ALVES BARBOSA, 
Matrícula nº 999.1554, lotada na Promotoria de Justiça de 
Bonito, a importância de R$ 1.500,00 (mil quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, com período 
de aplicação de 09/08/16 a 08/10/16, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30  Material de Consumo R$ 540,00
3390-36  O.S. Terceiros - P.Física R$ 960,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 27 de setembro de 2016.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 113750
PORTARIA Nº 6178/2016-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria Nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER ao Promotor de Justiça JOSIEL GOMES DA SIVLA, 
Matrícula nº 999.2342, lotado na Promotoria de Justiça de 
Curionópolis, a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, com período de 
aplicação de 20/09/16 a 19/11/16, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30  Material de Consumo R$ 500,00
3390-36  O.S. Terceiros - P.Física R$ 1.100,00
3390-39   O.S. Terceiros - P.Jurídica R$ 400,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 27 de setembro de 2016.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Protocolo: 113748
PORTARIA Nº 6177/2016-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria Nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HAMILTON SILVA DO NASCIMENTO, 
OFICIAL DE SERVICOS AUXILIARES, Matrícula nº 999.1527, 
lotado na Promotoria de Justiça de Itaituba, a importância de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para ocorrer com despesas de 
Pronto Pagamento, com período de aplicação de 08/09/16 a 
07/11/16, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30 Material de Consumo R$ 1.700,00
3390-36 O.S. Terceiros - P.Física R$ 1.700,00
3390-39 O.S. Terceiros - P.Jurídica R$ 600,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 27 de setembro de 2016.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 113746

.

.

DIÁRIA
.

CONTRATO

PORTARIA N.º 3642/2016-MP/PGJ
CONCEDER 18 e 1/2 (dezoito e meia) diária ao ASSESSOR MILITAR 
III RAIMUNDO REIS MACEDO, Matrícula 333.158, conforme 
autorização no âmbito do expediente n.º 300602016, nos 
termos da Lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, 
de 24/1/1994 e Resolução n.º 008/2011-CPJ, de 30/6/2011, em 
virtude de haver sido autorizado seu deslocamento desta Capital 
ao município de Conceição do Araguaia, Xinguara e Parauapebas, 
nos dias 13/06 a 01/07/2016, a fim de realizar desmontagem, 
montagem, revisão, conserto e expansão do sistema de alarme e 
CFTV da Promotoria de Justiça daqueles municípios.
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Protocolo: 113787
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

DIÁRIA

PORTARIA N° 6181/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO que no dia 02 de outubro de 2016 ocorrerá 
o pleito para a eleição de prefeitos municipais e vereadores, 
evento de extremada relevância para o Estado Democrático 
de Direito e exercício dos direitos políticos, demandando do 
Ministério Público Eleitoral e Estadual colaboração recíproca para 
o exercício do múnus ministerial em todo o vasto território do 
Estado do Pará, com estrutura satisfatória;
CONSIDERANDO os diversos pleitos protocolados pelos 
Promotores Eleitorais nomeados, solicitando apoio de outros 
Promotores de Justiça, de modo a dar sustentação às ações 
fiscalizadoras do Ministério Público, no período eleitoral, em 
especial, nas Zonas Eleitorais que abrangem mais de um 
município;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos 
serviços e os bons préstimos do Ministério Público à sociedade 
durante o pleito municipal, em atendimento a expressa 
solicitação dos Promotores Eleitorais;
CONSIDERANDO que a presente designação não se confunde com 
a prevista no parágrafo único, do art. 79, da Lei Complementar 
nº 075, de 20 de maio de 1993, mas se adéqua ao permissivo 
do art. 10, IX, “f” parte final, e “h”, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 c/c o art. 18, IX, “f” parte final, e “h”, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 e, ainda, 
ao exercício cumulativo de função, previsto na Lei 7.736, de 20 
de setembro de 2013;
R E S O L V E :
Art. 1º Designar os Promotores de Justiça abaixo relacionados 
para auxiliar os respectivos Promotores Eleitorais nas 
correspondentes Zonas (ZE), no período de 26/09/2016 a 
02/10/2016:

Promotor (a) de 
Justiça Zona Jurisdição

Mariela Corrêa Hage 4ª 
ZE Castanhal

Márcio Leal Dias 5ª 
ZE

Igarapé-Açú e Magalhães 
Barata

Mônica Cristina 
Gonçalves Melo da 
Rocha

8ª 
ZE

Vigia de Nazaré, Colares, São 
Caetano de Odivelas, Santo 
Antônio do Tauá e São João 
da Ponta

Bruna Rebeca Paiva 
de Moraes e Sabrina 
Said Daibes de Amorim 
Sanches

18ª 
ZE

Altamira, Brasil Novo e Vitória 
do Xingu

Promotor (a) de 
Justiça Zona Jurisdição

Lilian Regina Furtado 
Braga

21ª 
ZE Alenquer e Curuá

Alexssandra Muniz 
Mardegan

23ª 
ZE Marabá e Nova Ipixuna 

Cremilda Aquino da 
Costa e Rafael Moreira 
Steinberger

24ª 
ZE

Conceição do Araguaia, 
Floresta do Araguaia e Santa 
Maria das Barreiras

Ana Maria Magalhães 
de Carvalho

31ª 
ZE Maracanã

Aline Janusa Teles 
Martins

34ª 
ZE Itaituba, Aveiro e Trairão

Lílian Nunes e Nunes 36ª 
ZE

Santa Izabel, Santa Bárbara e 
Benevides

Maria de Lourdes Costa 
Brasil

47ª 
ZE

São Francisco do Pará e 
Inhangapi

Hygéia Valente de 
Souza Magalhães

51ª 
ZE

Rondon do Pará e Abel 
Figueiredo

Samuel Furtados 
Sobral

57ª 
ZE

Brejo Grande do Araguaia, 
Palestina do Pará, São 
Domingos do Araguaia e São 
João do Araguaia

Guilherme Lima 
Carvalho

58ª 
ZE

Curionópolis e Eldorado dos 
Carajás

Cristine Magella Silva 
Corrêa

61ª 
ZE

Água Azul do Norte, Sapucaia 
e Xinguara

Arlindo Jorge Cabral 
Junior

62ª 
ZE

São Geraldo do Araguaia e 
Piçarra

Lorena de Albuquerque 
Rangel Moreira Cruz

63ª 
ZE

Primavera, São João de 
Pirabas e Quatipuru

Mauro Guilherme 
Messias dos Santos

69ª 
ZE Jacundá e Goianésia do Pará

Fabiano Oliveira Gomes 
Fernandes

75ª 
ZE

Parauapebas e Canaã dos 
Carajás

Emério Mendes Costa 80ª 
ZE Pacajá e Anapú

Daliana Monique Souza 
Viana

84ª 
ZE Dom Eliseu e Ulianópolis

Luiz Gustavo da Luz 
Quadros

87ª 
ZE Concórdia do Pará e Bujaru

Lilian Viana Freire 100ª 
ZE

Marabá e Bom Jesus do 
Tocantins

Adonis Tenório 
Cavalcante

106ª 
ZE Parauapebas

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 27 de 
setembro de 2016.
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
                                                        

Protocolo: 113819
AVISO N° 035/2016-CSMP

Faço público, a quem interessar possa, que a 13ª Sessão 
Extraordinária do Conselho Superior será realizada no dia 5 de 
outubro de 2016, às 9h, no Plenário “Procurador de Justiça Octávio 
Proença de Moraes”, no quarto andar do Edifício-Sede do Ministério 
Público do Estado do Pará, situado à Rua João Diogo nº 100, bairro 
da Cidade Velha, nesta cidade, para apreciação da pauta a seguir:
ITENS DA PAUTA:
1. Apreciação das Atas da 15ª Sessão Ordinária, 10ª 
Sessão Extraordinária e 16ª Sessão Ordinária, realizadas, 
respectivamente, em 11.08.2016, 18.08.2016 e 25.08.2016.
2. Julgamento de Certames:
2.1. Julgamento de Remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 
2º PJ DE PARAGOMINAS, pelo critério de MERECIMENTO - ED-
026/2016 - Processo nº 033/2016/MP/CSMP.
2.2. Julgamento de Remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 2º 
PJ DE XINGUARA, pelo critério de ANTIGUIDADE - ED-027/2016 
- Processo nº 034/2016/MP/CSMP.
2.3. Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 
2º PJ DE OEIRAS DO PARÁ, pelo critério de ANTIGUIDADE - ED-
028/2016 - Processo nº 035/2016/MP/CSMP.
2.4. Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ 
DE SALVATERRA, pelo critério de MERECIMENTO - ED-029/2016 
- Processo nº 036/2016/MP/CSMP.
2.5. Julgamento de Remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ 
DE DOM ELISEU, pelo critério de ANTIGUIDADE - ED-030/2016 
- Processo nº 037/2016/MP/CSMP.
3. Julgamento de Processos:
3.1. Processos de Relatoria do Conselheiro NELSON PEREIRA 
MEDRADO:


